
 

Rua José Landim Júnior, 64 - Centro, Missão Velha - CE, 63200-000 
(88) 3542-1691 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA  

  
 

Processo Administrativo n.º 2026.04.10.01 
Unidades Orçamentárias: SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1. DO OBJETO 
 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 

FARDAMENTO PARA OS SERVIÇOS DO CRAS E DO CRI – AÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS COM 

OS PROFISSIONAIS E USUARIOS DO PAIF E DO SCFV, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE TRABALHO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE MISSÃO VELHA/CE. conforme condições, quantidades, 

descrição e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 
1.2 Informações complementares: 

1.2.1 O objeto da contratação tem a natureza serviço especializado; 
1.2.2 A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário global; 
1.2.3 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 
1.2.4 A equipe deve estar no local de trabalho, uniformizados. 
1.2.5 A prestação dos serviços em questão deverá contemplar:  

 

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 
 

 
 

1 

CAMISA MANGA CURTA, GOLA REDONDA, 
COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, CORES A DEFINIR 
DE ACORDO COM NECESSIDADE DA SECRETARIA 
CONTRATANTE, COM SERIGRAFIA FRENTE E 
COSTA TAMANHO MINIMO 8 CM LARGURA X 5.8 
CM ALTURA (LAYOUT A DEFINIR DE ACORDO 
COM A NECESSIDADE DA SECRETARIA 
CONTRATANTE). A PEÇA DEVE SER ISENTA DE 
DEFEITOS QUE COMPROMETA SUA 
APRESENTAÇÃO. TAMANHO: M.  

UNIDADE 
 

60 
R$ 40, 44 R$ 2.426,40 

 
 

2 

CAMISA MANGA CURTA, GOLA REDONDA, 
COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, CORES A DEFINIR 
DE ACORDO COM NECESSIDADE DA SECRETARIA 
CONTRATANTE, COM SERIGRAFIA FRENTE E 
COSTA TAMANHO MINIMO 8 CM LARGURA X 5.8 
CM ALTURA (LAYOUT A DEFINIR DE ACORDO 
COM A NECESSIDADE DA SECRETARIA 
CONTRATANTE). A PEÇA DEVE SER ISENTA DE 
DEFEITOS QUE COMPROMETA SUA 
APRESENTAÇÃO. TAMANHO: G.  

UNIDADE 60 R$ 34,31 R$ 2.058,60 

 
 

3 

CAMISA MANGA CURTA, GOLA REDONDA, 
COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, CORES A DEFINIR 
DE ACORDO COM NECESSIDADE DA SECRETARIA 
CONTRATANTE, COM SERIGRAFIA FRENTE E 
COSTA TAMANHO MINIMO 8 CM LARGURA X 5.8 
CM ALTURA (LAYOUT A DEFINIR DE ACORDO 
COM A NECESSIDADE DA SECRETARIA 
CONTRATANTE). A PEÇA DEVE SER ISENTA DE 
DEFEITOS QUE COMPROMETA SUA 
APRESENTAÇÃO. TAMANHO: GG.  

UNIDADE 20 R$ 37,25 R$ 745,00 

 
4 

CAMISA MANGA CURTA, GOLA POLO, 
COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, CORES A DEFINIR 
DE ACORDO COM NECESSIDADE DA SECRETARIA 
CONTRATANTE, COM SERIGRAFIA FRENTE E 
COSTA TAMANHO MINIMO 8 CM LARGURA X 5.8 
CM ALTURA (LAYOUT A DEFINIR DE ACORDO 

UNIDADE 60 R$ 45,64 R$ 2.738,40 
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COM A NECESSIDADE DA SECRETARIA 
CONTRATANTE). A PEÇA DEVE SER ISENTA DE 
DEFEITOS QUE COMPROMETA SUA 
APRESENTAÇÃO. TAMANHO: M.  

 
 

5 

CAMISA MANGA CURTA, GOLA POLO, 
COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, CORES A DEFINIR 
DE ACORDO COM NECESSIDADE DA SECRETARIA 
CONTRATANTE, COM SERIGRAFIA FRENTE E 
COSTA TAMANHO MINIMO 8 CM LARGURA X 5.8 
CM ALTURA (LAYOUT A DEFINIR DE ACORDO 
COM A NECESSIDADE DA SECRETARIA 
CONTRATANTE). A PEÇA DEVE SER ISENTA DE 
DEFEITOS QUE COMPROMETA SUA 
APRESENTAÇÃO. TAMANHO: G.  

UNIDADE 60 R$ 42,50 R$ 2.550,00 

 
 
 
 
 
 

6 

CALÇA CONFECCIONADA EM TECIDO TIPO 
ELANCA OU MALHA DE POLIÉSTER COM 
ELASTANO, GARANTINDO LEVEZA, ALTA 
ELASTICIDADE E RESISTÊNCIA, ADEQUADA PARA 
A PRÁTICA DE ATIVIDADES FÍSICAS, 
ESPECIALMENTE CAPOEIRA. MODELO COM 
CORTE ANATÔMICO QUE FAVORECE A 
LIBERDADE DE MOVIMENTOS, COM CÓS 
ELÁSTICO REFORÇADO E CORDÃO INTERNO 
PARA AJUSTE, PROPORCIONANDO SEGURANÇA E 
CONFORTO DURANTE A EXECUÇÃO DOS 
MOVIMENTOS. PRODUTO DESTINADO À 
PADRONIZAÇÃO VISUAL E IDENTIFICAÇÃO DOS 
PARTICIPANTES DE ATIVIDADES ESPORTIVAS E 
CULTURAIS, GARANTINDO CONFORTO, 
MOBILIDADE E RESISTÊNCIA DURANTE A 
PRÁTICA DE CAPOEIRA, LAYOUT E TAMANHO A 
DEFINIR DE ACORDO COM NECESSIDADE DA 
SECRETARIA CONTRATANTE 

UNIDADE 40 R$ 71,35 R$ 2.854,00 

2. JUSTIFICATIVAS DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Da Justificativa da despesa 
 

A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de confecção de fardamento destinado aos profissionais e usuários vinculados ao Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS) e ao Centro de Referência do Idoso (CRI), no âmbito das ações 
desenvolvidas por meio do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) e do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), sob responsabilidade da Secretaria de Trabalho e 
Assistência Social do Município de Missão Velha/CE. 
A aquisição de fardamento se faz necessária para garantir a padronização visual dos profissionais 
envolvidos, promovendo identificação adequada no exercício de suas funções, o que contribui para maior 
organização, segurança e credibilidade dos serviços ofertados à população. Além disso, o uso de uniformes 
fortalece a identidade institucional e facilita o reconhecimento por parte dos usuários atendidos. 
No que se refere aos usuários do PAIF e SCFV, a disponibilização de fardamento visa incentivar a 
participação nas atividades socioassistenciais, promovendo o sentimento de pertencimento, inclusão social 
e igualdade entre os participantes. Tal medida também contribui para o fortalecimento dos vínculos 
comunitários e familiares, objetivos centrais dos serviços ofertados. 
Ressalta-se que os serviços desenvolvidos pelo CRAS e CRI possuem caráter contínuo e essencial, atendendo 
famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social, sendo imprescindível a adoção de medidas que 
qualifiquem e valorizem as ações executadas. 
 
Justificativa da escolha da modalidade. 
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Para que possamos estabelecer a modalidade adotaremos o critério de análise do escopo 
dos serviços e o valor estimado para a contração. Assim, pelo método de exclusão traçaremos um 
paralelo dentre as modalidades de licitação permitida.  

Para caracterizar o serviço como comum, analisamos as suas características, cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado.  

Em aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando 
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das 
funções estatais.  

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, 
Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob 
obediência ao estabelecido no Art. 75, inciso II da Lei n. 14.133/2021, onde se verifica ocasião em 
que é cabível a dispensa de licitação:  

Art. 75. É  dispensá vel á licitáçá o: 
II - Para contratação que envolva valores inferiores a 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras;              

Cabe destacar que o valor atualizado do referido inciso por meio do Decreto federal n.º 
12.807, de 29 de dezembro de 2025, é de R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa 
e dois reais e onze centavos). 

No caso em questão o valor orçado para a referido processo é de: R$ 13.372,40 (treze mil 
trezentos e setenta e dois reais e quarenta centavos verificando-se então a Dispensa de Licitação 
com base jurídica no Art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

 
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada na confecção de fardamento, com 
fornecimento de materiais e mão de obra, destinada a atender às demandas dos profissionais e usuários 
vinculados ao Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e ao Centro de Referência do Idoso (CRI), 
no âmbito das ações desenvolvidas por meio do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) 
e do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), sob responsabilidade da Secretaria de 
Trabalho e Assistência Social do Município de Missão Velha/CE. 
A contratação abrangerá a produção de peças de vestuário padronizadas, tais como camisetas, camisas, 
jalecos (quando necessário) e demais itens definidos pela administração, confeccionados em materiais de 
qualidade adequada, com resistência e conforto, observando-se as condições climáticas da região e a 
frequência de uso. 
Os fardamentos deverão conter identificação visual institucional, incluindo logomarca do município e/ou 
da Secretaria, bem como dos programas socioassistenciais envolvidos, garantindo padronização, 
visibilidade e fácil identificação dos profissionais e usuários durante a execução das atividades. 
A empresa contratada será responsável por todas as etapas do processo, incluindo: 

• desenvolvimento de layout e arte (quando solicitado); 
• aquisição de insumos; 
• confecção das peças conforme especificações técnicas; 
• controle de qualidade; 
• entrega dos itens nos prazos estabelecidos pela administração. 

A solução contempla ainda a possibilidade de confecção em diferentes tamanhos e modelos, visando 
atender às necessidades específicas do público-alvo, garantindo conforto, inclusão e adequação ao uso nas 
atividades socioassistenciais. 
Por fim, a contratação deverá observar critérios de economicidade, qualidade e eficiência, assegurando o 
melhor custo-benefício para a Administração Pública, bem como o atendimento pleno das demandas dos 
serviços ofertados pelo CRAS e CRI. 
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4.DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviços especializados a ser contratado mediante dispensa de licitação, com fulcro no Art. 
75, inciso II, da lei federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 
4.2. A aquisição a serem contratados enquadram-se nos pressupostos na lei nº 14.133/21,  
4.3. A equipe de entrega da contratada responsável pelo fornecimento dos produtos não gera vínculo 
empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer 
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5. REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 
 

5.1. A HABILITAÇÃO FAR-SE-Á COM A VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS ADIANTE RELACIONADOS, 

DENTRO DOS SEUS RESPECTIVOS PRAZOS DE VALIDADE SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

5.1.1 RELATIVA À REGULARIDADE JURÍDICA 

a) Registro Comercial, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.  

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Aditivos/Consolidado em vigor devidamente registrado 
no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

c)  Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples-exceto cooperativas - no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro dás Pessoas Jurídicas 
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.  

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir.  

e) Documento de Identidade (com foto) do(s) sócios).  

f) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física "CPF" do(s) sócio(s). 

5.1.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Provas de regularidade, em plena validade, para com:  

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual - Certidão Negativa de Débitos Estaduais, do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal - Certidão Negativa de Débitos Municipais, do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;  

e) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
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Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 3º da Lei n.º 12.440, de 7 de julho de 
2011. 

5.1.3 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por quem de 
competência na sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução patrimonial expedida no domicílio 
da pessoa física, ressalvado o disposto nos subitens abaixo: 

a.1) Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial deverá comprovar a sua 
viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial 
competente; ou concessão judicial da recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei 11.101/2005; ou 
homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em recuperação 
extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 5º da lei 11.101/2005. 

a.2) A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial concedida/plano de 
recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação 
econômico-financeira. 

b) BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis dos dois últimos exercício social, já exigível e 
apresentado na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

c) COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por documento, assinado por 
profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial da licitante, 
comprovada através do Demonstrativo de Índices Financeiros, extraídos do balanço apresentado, para fins 
de análise das condições financeiras da licitante: 

c.1) Índice de Endividamento Total (IET):  

   Exigível Total  

IÉT = ___________________ ≤ 0,50  

   Ativo Total  

c.2) Índice de Liquidez Corrente (ILC):  

  Ativo Circulante  

ILC = ___________________ ≥ 1,00  

  Passivo Circulante  

c.3) Índice de Liquidez Geral (ILG):  

(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)  

ILG = ___________________________________ ≥ 1,00  

  (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) 

c.4) Os índices apurados são justificados pela necessidade de superávit econômico-financeiro necessário 
para cumprir compromissos que a Licitante tenha que assumir, caso lhe seja adjudicado o objeto deste 
certame e ainda tendo em vista a relevância do serviço público objeto desta licitação, e com vistas à 
qualidade, continuidade e confiabilidade dos serviços;  

c.5) Os índices de que trata este subitem serão calculados pela proponente com assinatura de seu 
responsável. 

d) O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, todos 
registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, necessariamente, o número do Livro Diário e das 
respectivas folhas nas quais se acha transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por 
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contador (es) registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da 
empresa. 

e) Serão aceitos os balanços patrimoniais, demonstrações contábeis, termos de abertura e encerramento do 
livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, 
respeitado os termos do Decreto nº 8.683/2016 e a INRFB vigente. 

f) Os balanços patrimoniais apresentados deverão corresponder aos termos de abertura e encerramento do 
Livro Diário apresentado. 

g) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial e em 
jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. 

h) No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser apresentado o balanço de 
abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente registrados na Junta 
Comercial, constando, ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito 
ou a autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

i) No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade 
e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento 
convocatório. 

5.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.1.4.1 Para Qualificação Técnica da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento/serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões 
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, atestando que a licitante executou/prestou, sem restrição, serviço/obra de 
características semelhantes aos indicados neste Edital 

 
5.1.5. OUTROS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

5.1.5.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

5.1.5.2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

5.1.5.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

5.1.5.4 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

5.1.5.5 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

5.1.5.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
6.2 O prazo para entrega dos produtos a partir da data da assinatura do contrato, é imediatamente; 
6.3 A vigência do contrato é de 12 (doze) meses. 
6.4 Os serviços deverão ser executados de segunda a sexta feira e aos finais de semana sempre que 
houver a necessidade da Secretaria. 
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6.5 Os procedimentos, metodologias e tecnologias a serem empregadas, devem seguir ao descrito nesse 
projeto básico; 

7 MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

7.1  Para a perfeita entrega dos produtos, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário de acordo com o estabelecido nas 
composições do projeto; 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos produtos, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis; 

8.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Projeto Básico; 

8.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada. 

8.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

8.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
 

8.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
 

8.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

8.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

8.10 Arquivar, entre outros documentos, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, 
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 
expedidas; 

8.11 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais. 

8.12 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.13 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 
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9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Fornecer os produtos conformes especificações deste Projeto Básico, e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 
os produtos, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

9.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os produtos entregues em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da entrega, transporte ou manuseio do produto; 

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração 
em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos para realizar a entrega dos produtos, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.5 Vedar a utilização, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em 
comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 

9.6 A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, após o 
recebimento definitivo do produto, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da 
IN SEGES/MP n. 5/2017;   

9.7  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

9.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no fornecimento. 

9.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos ao 
fornecimento do produto. 

9.10 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local do transporte do produto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.12 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos de fornecimento que fujam às especificações do Projeto Básico. 

9.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.14  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Projeto Básico; 
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9.15 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 
13.146, de 2015. 

9.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto deste Projeto Básico. 

9.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da Contratante; 

9.19 Manter preposto nos locais do fornecimento, aceito pela Administração, para representá-la na 
execução do contrato; 

9.20 Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se tratar da 
subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

9.21 Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo na hipótese de extinção da subcontratação, 
mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou 
entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a 
inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente 
subcontratada. 

9.22 Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e 
pela qualidade da subcontratação. 

10 DA SUBCONTRATAÇÃO   
10.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total 
do contrato, nas seguintes condições: 

10.2 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.  

10.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

11 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos neste Projeto Básico; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

12.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato serão feitos pelo servidor da 
secretaria, e consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos 
por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 117 e 140 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
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12.2 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato. 

12.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Projeto Básico. 

12.4 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada. 

12.5 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 
ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada deles, de 
acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e especificações 
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

12.6 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 
2º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 

12.8 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 
Contrato.  

12.9 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o 
Instrumento de Medição, conforme modelo disponibilizado pela Administração Pública, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12.9.1 A utilização do IM não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 
prestação dos serviços. 

12.10 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a 
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

12.11 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto 
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

12.12 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

12.13 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

12.14 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação 
à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as 
regras previstas no ato convocatório.  

12.15 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  
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12.16 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com 
o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.  

13 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

13.1  A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 
termos abaixo.  

13.2 No prazo de até 5 dias úteis do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual, composta do Oficio de 
encaminhamento do relatório da execução, à autoridade competente assinado pelo responsável pela 
empresa, para atesto do fiscal de contrato, podendo essa documentação, se solicitado pelo Controle Interno, 
ser complementada com outros documentos;   

13.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico após a entrega da documentação acima, 
da seguinte forma: 

13.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

13.3.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

13.3.1.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

13.3.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

13.3.2 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada 
fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 
suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

13.3.2.1 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

13.3.2.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

13.3.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no 
dia do esgotamento do prazo. 

13.4 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos produtos, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  
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13.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

13.4.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

13.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização, com base no Instrumento de Medição (IM), ou instrumento substituto.  

13.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor. 

13.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

14 DO PAGAMENTO 

14.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 20 (vinte) dias corridos, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

14.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme 
este Projeto Básico 

14.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

14.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

14.4.1 o prazo de validade;  

14.4.2 a data da emissão;  

14.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

14.4.4 o período de prestação dos serviços;  

14.4.5 o valor a pagar; e  

14.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

14.6 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

14.6.1 não produziu os resultados acordados; 

14.6.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

14.6.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-
os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

14.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
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14.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas neste Projeto Básico.  

14.9 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

14.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

14.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

14.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  

14.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   

14.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

14.13.2 Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente,  

14.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993. 

14.15 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante. 

15 REAJUSTE 
15.1 Os preços são fixos e irreajustáveis. 

16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
16.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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16.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
16.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem16.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 16.1.1 a 16.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 16.1.2 a 
16.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1.8 a 16.1.12, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
16.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
16.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
16.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
16.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo. 
16.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
16.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 
16.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

17 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
 
Órgão: 06 
Unidade orçamentária: 02 
Dotação Orçamentária: 08.122.0112.2.017 (SETAS)  
 
Órgão: 06 
Unidade orçamentária: 02 
Dotação Orçamentária: 08.122.0222.2.018 (BOLSA) 
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Órgão: 06 
Unidade orçamentária: 02 
Dotação Orçamentária: 08.122.0222.2.019 (IGD SUAS) 
 
Órgão: 06 
Unidade orçamentária: 02 
Dotação Orçamentária: 08.243.0221.2.023 (UNID ACOLHIMENTO) 
 
Órgão: 06 
Unidade orçamentária: 02 
Dotação Orçamentária: 08.245.0221.2.027 (CREAS) 
 
Órgão: 06 
Unidade orçamentária: 02 
Dotação Orçamentária: 08.245.0225.2.029 (CRAS SCFV) 
 
Órgão: 06 
Unidade orçamentária: 02 
Dotação Orçamentária: 08.245.0225.2.030 (CRAS PAIF) 
 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 
 
 

18 RESCISÃO   
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18.1 O Contrato poderá ser rescindido:   
18.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos do art. 138 da Lei nº 
14.133, de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;   
18.1.2 Nos termos do art. 137, da Lei nº 14.133, de 1993.  
18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa.  
18.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa.  
18.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:  
18.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
18.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
18.4.3 Indenizações e multas.   

19. DOS CASOS OMISSOS.  

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.  

20. VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

20.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
20.2.  É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira. 
20.3. cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se 
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor. 
20.4. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) 
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à 
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento 
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

21. ALTERAÇÕES 

21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 À contratação relativa ao presente projeto básico aplicam-se ainda as seguintes disposições: 

22.1.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa; 
22.1.2. As partes ficam vinculadas aos termos deste Projeto Básico e Projeto de Engenharia, seus eventuais 
anexos e à proposta da CONTRATADA; 
22.1.3. A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 

Missão Velha/CE, 20 de abril de 2026. 

 
 

_____________________________________________ 

Paula Danielly Figueiredo Silva 

Secretária de Trabalho e Assistência Social 
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